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CEP,05/10/05.
(Grupo III)

PARECER PROJETO: N° 177/2005
CAAE: 0020.0.146.000-05

I-IDENTIFICAÇÃO:

PROJETO: "ANÁLISE DO RENDIl\1ENTO DE ATLETAS DE JUDÔ EN!

PROTOCOLOS ESPECÍFICOS DE CONTROLE DE TREINAMENTO"
PESQUISADOR RESPONSÁVEL: Rodrigo Ribeiro Rosa
fNSTITUIÇÃO: Faculdade de Educação Física/UJ\TICM1P
APRESENTAÇÃO AO CEP: 27/04/2005
APRESENTAR RELATÓRIO E.M: 28/06/06

II - OBJETIVOS

Formular um processo de controle do treino de judô de modo a responder à
especialidades da modalidade e assim estabelecer parâmetros confiáveis para a elaboração de
propostas de sistematização do treinamento de alto nível para o judô.

III - SUMÁRIO

Serão selecionados 20 judocas com graduação mínima de faixa preta. O desenho
experimental pressupõe um protocolo de controle de treinamento específico para o esporte, com
15 séries de 6 golpes, seguida de 15 séries de 20 segundos de esforço. O programa ocorrerá com
um intervalo de 72 horas para que o atleta possa ter recuperação completa. Este teste permitirá o
cálculo do índice de fadiga. Os autores pretendem com os dados obtidos fornecer instrumento
importante no cotidiano dos treinos.

IV - COlVIENTÁRIOS DOS RELATORES

As modificações foram adequadamente realizadas, portanto, solicitamos aprovação deste
projeto.

V - PARECER DO CEP

O Comitê de Ética em Pesquisa da Faculdade de Ciências Médicas da UI\TICAMP, após
acatar os pareceres dos membros-relatares previamente designados para o presente caso e
atendendo todos os dispositivos das Resoluções 196/96 e complementares, bem como ter



aprovado o Termo do Consentimento Livre e Esclarecido, assim corno todos os anexos incluídos
na Pesquisa, resolve aprovar sem restrições o Protocolo de Pesquisa supracitado.

O conteúdo e as conclusões aqui apresentados são de responsabilidade exclusiva do
CEP/FCJ\1/UNICAMP e não representam a opinião da Universidade Estadual de Campinas nem
a comprometem.

VI - Li'\l'FORlVIAÇÕES COMPLEJVIENTARES

O sujeito da pesquisa tem a liberdade de recusar-se a participar ou de retirar seu
consentimento em qualquer fase da pesquisa, sem penalização alguma e sem prejuízo ao seu
cuidado (Res. CNS 196/96 - Item IV. 1.i) e deve receber uma cópia do Termo de Consentimento
Livre e Esclarecido, na íntegra, por ele assinado (Item IV.2.d).

Pesquisador deve desenvolver a pesquisa conforme delineada no protocolo aprovado e
descontinuar o estudo somente após análise das razões da descontinuidade pelo CEP que o
aprovou (Res. CNS Item lII.1.z), exceto quando perceber risco ou dano não previsto ao sujeito
participante ou quando constatar a superioridade do regime oferecido a um dos grupos de
pesquisa (Item V.3.).

O CEP deve ser informado de todos os efeitos adversos ou fatos relevantes que alterem o
curso normal do estudo (Res. CNS Item V.4.). É papel do pesquisador assegurar medidas
imediatas adequadas frente a evento adverso grave ocorrido (mesmo que tenha sido em outro
centro) e enviar notificação ao CEP e à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANvrSA 
junto com seu posicionamento.

Eventuais modificações ou emendas ao protocolo devem ser apresentadas ao CEP de
forma clara e sucinta, identificando a parte do protocolo a ser modificada e suas justificativas.
Em caso de projeto do Grupo I ou II apresentados anteriormente à ANVISA, o pesquisador ou
patrocinador deve enviá-Ias também à mesma junto com o parecer aprovatório do CEP, para
serem juntadas ao protocolo inicial (Res. 251/97, Item III.2.e)

Relatórios parciais e final devem ser apresentados ao CEP, de acordo com os prazos
estabelecidos na Resolução CNS-MS 196/96.

Vil - DATA DA REUNIÃO

Homologado na VI Reunião Ordinária do CEP/FCM, em 28 de junho de 2005.

/A{u.é?j"ProF. Dt:.~tãrinen S.i~a Bertuzzo
PRESIDENTE DO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA

FCM / m-nCAMP


